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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP.\-" 0.11/2023. SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 55/2023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futura aquisição futura e parcelada de

material esportivo para atender a demanda do Departamcnto de Esportc e Laser.

vinculado à Secretaria de Educação e seus participes contbrme condições' e quantidade

e exigências estabelecidas no Termo.

Aos 05 dias do mês de Setembro do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA'
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13 -l12.2220001-48.
com sede à Praça Nossa Seúora de Lourdes. SiN", Centro - PACATUBA Sergipe.

ORGAO GERENCIADOR, tendo o FUNDO MUIIICIPAL DE SAUDE e o FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCI.A. SoCIAL. participes e a cmpresa BRUNA ALVES
DE SOUZA-ME, inscrita no CNPJ sob o nr.26. I 76.66110001-66, cotu sedc Rua

Mascareúas de Moares, n"20, Centro, Ipameri/GO, CEP:75.780-000, ncste ato.

representada pelo Sr(a). BRUNA ALVES DE SOUZA , (brasileira;, (solteira),

(empresária), portador da Cédula de identidade RG 6079806- SSP/GO, inscrito no

CPF/MF sob o no 035.389.051-00. residente e domiciliado na Avenida Cel Cirilo I-opcs

de Moraes, n9l5, QD 37, Apto 403, Edificio Costa Rica. Turista I, Caldas Novas/GO,

CEP:75690-000, e, daqui por diante. denominada simplesmente FOR\ECEDOR
R-EGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, dc 17 de jutho de

2002, e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666. de 2l de junho de

1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS'
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município. que emitiu seu parecer,

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, rncdiante as seguintes

condições:

I. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Sisterna de Registro de Preços para futura aquisição

futura e parcelada de material esportivo para atender a demanda do Departarnento de

Esporte e Laser, vinculado à Secretaria de Educação e seus pârticipes conlbnne

condições, e quantidade e exigências estabelecidas no Termo.

2. DA \TNCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidadc com os tenllos do Pregão Eletrônico

para Registro de Preços n" 3112023 e seus Anexos, o qual e parte integrante e

complementar, vinculando-se. ainda, a propostâ do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (dozc) meses. a contar da

@
data de sua assinatuÍa.
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA
4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são R$ 2'579,65(Dois Mil Quinhentos e Setenta e Nove reais

e Sessenta e Cinco Centavos), conforrne Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de evenl.ual

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgào Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.I Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgão Gerenciador

poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 'r'ez Íiustrada a negociaçào e

convocaÍ os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os prcÇos não serào

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas t'ederais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentol da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Órgào Gerenciador a época da abertura da proposta.

bem como eventuais descontos por ela concedidos setâo sempre tnantidos. inclusive se

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administraçào da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRXÇOS

6.1. A empresa registrada tera o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aos praticados no mercado;

c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de rcgistro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, seú formalizado por despacho da PREFEITURA de PACATUBA -

Sergipe.

6.3. O fornecedor poderá so'licitar o cancelamenlo do seu registro de preço na ocorrência

àa fu,o aupa*"niente que venha comprometer a perfeita execuçào' decorrentes de caso

fortuito ou de forca maior devidamente comprovados'

7. DA DIVULGAÇÂO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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ESTADO DE SERGIPE

MUNtcíPto DE PAcATUBA
7.1 . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Impreusa
Ofrcial. na forma prevista no Art. l5 § 2' da Lei n' 8.666i93. até o quinto dia ittil do nrôs

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAÇÕES DO óRGÂO CrnrNCn»On

8. t. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias. beur como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial, quanto

ao acompaúamento e fiscalização do fornecimento, a exiSência de condiçôes

estabelecidas no Edital e a proposta de aplicaçào de sanções;
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, llo

instrumento convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a

Adminishação, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mcrcado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;
VII - Íiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedot

Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

fomecimento.
IX- Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais;

X- Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no ilem 6;

XI- Efetuar os pagamentos devidos obsewados as condiçôes estabelecidas na Ata:

XII- Promover ampla pesquisa de mercado. de forma a compÍovar que os preços

regiskados peÍnanecem compativeis com os praticados no mercado.

9. DAS OBRIGAçÔES DO FOR}TECEDOR REGISTRADO

9.1. Sâo obrigações do fomecedor registrado:

9.2 Manter, durante toda a ügência da Ata de Registro de Preços. as exigências de

habilitação ou condiçôes determinadas no procedimento da licitação que dará origem à

mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

9.4 Fomecer o produto conforme especificação, marca, modelo e preço Íegistrados e na

forma prevista;

9.5 Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos. com defeito, r,ício ou que vier a

apiesentar problema quanto ao seu uso dentro do peíodo de garantia:
g.Z Alocar todOs os recursos necessários para se obter utn perfeito fornecimento. tle

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer nanueza ao Municipio; 6^À\.._-
7-.-----\-.Gc, 4w
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MUNIC|PIO DE PACATUBA
9.3 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

fomecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado. fonteccr

ao Município comprovante de quitação com os órgãos competcntes;

9.1 Responsabilizar-se por eventuais multas. muricipais, estaduais e Í'ederais.

decorrentes de laltas por ela cometidas durânte o fomecimento;
9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio e/ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecinrento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o acompanhamento pelo Municipio;

9.1 I Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarrís, Licenças ou quaisqucr outros Tcrmos

de .{utorização que se façam necessários à execuçâo do fomecimento;

9.12 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município.

sem prévia e expressa anuência.

9.13 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.

9. l4 comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de registro de preços;

9.15 atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando eferuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

9. l6 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorentes da ata de registro de preços

sem a expÍcssa concordância do Órgão Gerenciador.

IO.DO FORNECIMENTO
' Os produtos, objetos desta licitaçào. serão entregues no almoxarifado central.

mediante solicitação, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivtrs.

contados a partir da solicitação
. Fomecimento do pÍoduto realizar-se-á mediante a Ordem de Fomecimeuto

emitido pelo Departamento de Compras.
. A aquisição do produto, quando solicitada, deverá ser feita durantc o prazo dc

vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderào exigir uma da outm o

exaurimento dos quantitativos previstos no instnxnento convocatório.

considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.
. A fiscalização da Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade do t'omecedor;
. O fomecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será t'eito durante o prazo

de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramentc

estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços

registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

pralicados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados.

cabendo ao órgão gerenciador pÍomover as negociações junto aos fomeccdores'

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso tl do caput do art. 65 da Lci

n" 8.666, de 1993.

I I. DAS PENALIDADES
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

a) Se a Adjudicatriria, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

fomecimento, recusar-se a fomecer o objeto licitado, apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver
a proposta, comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo

das multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legais:
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçâo, enos de execuçào, mora

no fornecimento e instalação, a empÍesa registrada, as seguintes sanções:

I) advenência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multr de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado

na instalação, sobre o valor registrado em atraso;

III) multa compensatória/in denízaÍôia de 5% (cinco por cento) pelo nào

fomecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro:
lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco poÍ cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos

anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento, oontada da comunicação do

órgão gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência:
V) suspensão temponiria de panicipar de licitação e impedimento de contratar

coM O PREFEITURA PACATUBA;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçâo

Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da purição ou ate que.se.ja

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de

recusaÍ a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscaVfatura para pagamento do

objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previslas neste

Instrumento.
Vlll) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do

pÍazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, obscrvado o interesse do

órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, podcrá

implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicaçào das penalidades

cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ORGÀo GERENCIADOR

poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24.

XI, da Lei Federal no 8.666/91, observada a ordem de classificação da licitação e as

mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida Iegal para

fomecimento ora registrados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgâo

gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos At1s. 368 a

380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil):
XI) na impossibilidade de compensação, nos ,termos da alínea antcrior ou.

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGAO GERENCIADOR. ou.

ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensaçào de valores, a

ADruDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Eráno a importância

remanescente das multas apticadas. no prazo Mtiximo de l0 (dez) dias' contado da data

rÀL
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

do recebimento, pela ADJLTDICATÁPJA, do comunicado formal da decisão dcfinitiva
de aplicação da penalidade. sem prejuizo das demais sanções legais cabiveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamentc, ou nâo.

de acordo com a gmvidade da infração;
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativâmente, a

l}Y.(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de t'orca maior ou caso fortuito-
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo. devera ser recolhida

no pÍazo Mriximo de 10 (dez) dias, ou ainda. quando for o caso, será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções preristas nesta CLAUSULA sào autônomas e a aplicação de

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposiçào de outras sançôes previstas na

Lei F'ederal no 8.666, de 2l de juúo de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercicio do drreito de

defesa. após notificação endereçada à ADJUDICATARIA, asscgurando-lhe o prazo dc 5

(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos temros

da lei.

12. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços dcverá de realizada na

Imprensa O1icial, na forma prevista no Aí. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93. até o quinto dia

útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

8. DOGESTORDAATA
l3.l- Órgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba,

13.2- Será designado como fiscal o servidor municipal Laerte Bispo Patricio pela

Prefeitura Municipal e Leidiene Silva Santos pelo Fulrdo Municipal de Assistência

Social e Eribaldo Bispo Filho, que de acordo com o caput do Art 67, da lei 8 666193

que deverão acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. que deverá

anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas.
l3.ul-Fica designada a servidora municipal de Getma llonorato Souza lotado na

secretaria municipal de Administraçào como Gestora desta Ata, de acordo corn o

c'aptú do Art.67, da lei 8.666193.
13.5- A fiscalização. não elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor.

9. DOS PARTICIPES
14.1 Será participe desta Ata de Registro de Preço o Fundo Municipal de Assistência

Social e o Fundo Municipal de Saúde.

15. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
15.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos. principalmente a proposta

de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor

Registrado no pregão fará paíe desta Ata de Registro de Preços.

@
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16.1. Para dirimir, na esferajudicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA. estado dc

Sergipe.
E para firmeza e como pÍova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a

presente âta de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias.

de igual teor e forma. pelos signauí,rios deste instrumento e pelas testemunhas abaixo

nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissào permanente de Licitaçào destc

Município.

PACATUBA/SE, 05 de Setembro de 2023

MUNTCÍPIO DE PACATUBA
Órgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Pre icipal

\t^ AI- BISPO
SECRETÁRIO MIJNICIPAL DE SAUDE

PARTICIPANTE

,,_\
FAUSTILENE MELO SÀNTOS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PARTICIPANTE

BRUNA ALVES DE l',;if,Í"^íL,Hj;'*'
SOUZA:.261766ó souz 16rTó661000!66

1000'166 rf;:.'jff,*
BRI,]NA ALVES DE SOUZA-ME

BRUNA ALVES DE SOUZA
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
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05to912023 . 09 28 LICITANET - Ata de Registro de Preço

MUNTCíPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 55

PREGÃO ELETRÔNICO N" 31/2023

PROCESSO LIC!TATÓRIO 3í

FAtISTN,E,NE MEII) SANTOS
SECRETÁNA MTNICIPAL DE ÀSS§TÊNCLA SOCIAL

PARTICIPANTE

8Àu ÁÀlvEsDÊ : if;"x'f.x?#'Ú
SOUZ^:26176ó61 loúz x,r(rsr,é
oooló6 ?Í;;:::,;i"
BRUNÂALVES OE SOUZA

26.í76.ô61/000í-6ô

LICITANET

No dia 05 dê Serembro de 2023, no(á)tau,.lclPlO DE PAC TUBITSE. inscrito(a) no CNPJ 13.112.222l0o01-4a, com sedeâ Pc NOSSASENHORADE LCURoES

n' s/N cEP 4997G000 - Pâcâtubâ-SE n€3t3 rto l6gdmênt6 rêp.es€ntado por I^I{UELLA ALIIE|OA IART,{S SOUZA, poíador do CPF n" 00742738507.

RESOLVE Íegstrar prsços pârâ sv6írtuál equlsrçáo ôm tacê cla apÍesêntação da(s) píopostâ(s) da(s) empresa(s) abaixo qualúcadals):

Fon.c.dor: BRUII^ 
^LVES 

DE SOiIZA C]{PJ i 2ô 176.66í1000í 45

Rapíeaentanta: bíuna alvss d€ 6oú2â

T.l.íon.: (ô4) 345&5612

Emall : bíunaalvescálcâdos@holrreil.cdn

End.íeço: R MASCARENHAS DE MoRAs. 20- CENTRO.lpem.ri- Go - 7578(X)00

Itam: I Qu.írüd.d.: 2,00 Unldada: UND [âÍca: anilhas minas Íúodelo: skg Preço lJniláÍio: RS '114,67 V.loÍ Íotal: RS22s.34

D.!cÍição: ANILHAS DE 5kg CADAAnilhaB v"azadas emboírddEdas 10 kg. Fero Íundido cinzento, possuialça para pegada fácal e ágil, diâmetro intemo

de 30 m.m à 32 m.m

It m: 4 Qurndd.d.: 5,00 Unldada: LJND lr.icâ: ynb ilodelo: êlâstico PÍeço lJnitário: RS 70,71 v.lor Íot8l: RS353.55

Dêscrlçáo: ELASTICOS SUPERBANDS NIVEL FORTE 3.2 Foí6 Feixa Eláslico Extênsor Tr6inâm6nlo.

It ln: 5 eu!ndd.d.: 4,00 unld.dê: UNO L.rc.: punch tiiodelo: 3kg PÍêço unitárlo; RS 99,99 vãlo. Totãl: RS399.96

D.rcdção: PARES OE CANELEIRAS 3kg. P/ troino complob Ír|os musculaçâo.

Itom:6 Ou.nüdrd.: 20,00 unldada: UND Srrca: anilhas minas ilodêlo: 2kg PÍrço UnitlÍio: R§ 79.84 V.lor Total: RS1.596.s0

Dêscriçtro: PARES HALTERES " Hált€i bolâ 2hgEmbo.racàâdo.

Totâli R3 2.579.65

As espêcficeçôê§ técÍlicâs conrtánt6a do prooâaro êm êpígrâír, eíríÍ cdno lodâB â3 obngaçõês e coodições d€sciites nâ minule de Ala cle Regislro dê Preços e na

Proposta dê PÍêços inlêgrâm êstá 
^RP. 

hdapandonlcínaotê dc tan6ariéo.

A velldadr desta Aia dc Rêgistro dê PÍrço8 á aIá 0í0alm24 , a contâr do da 05r09rl0zl .

Â pre6€nt€ Âtê dê RcAislro dâ PÍ.çc. epó. X(b . ehedâ coníomê, ê õ3inâde pCã§ pârtê8.

XAI{UELLA ALMEIOA MARÍINS SOUZA

PREFE]TÂ MUNICIPAL

"n*#*"osECRETÁRro Mu)'{ctp-Àl- DE sÀuDE
PARTICIPA}iTE
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